
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇO SEI Nº 0021053051/2024 - SESPORTE.NAD

1-Objeto para a contratação:
1.1. Credenciamento de Prestadores de Serviços a fim de atender a demanda da Área de

Atividade Física e Lazer da Secretaria de Esportes de Joinville em atividades sistemáticas do Programa
Movimenta Joinville.

2-Descrição dos Serviços:
2.1. Realizar aulas de atividades física, em 43 núcleos da cidade, a fim de atender a

demanda da Área de Atividade Física e Lazer da Secretaria de Esportes de Joinville.
2.1.1. Estima-se estabelecer cerca de 131 (cento e trinta e uma) turmas espalhadas em

diversos bairros, criando aproximadamente 6.268 (seis mil duzentos e sessenta e oito) vaga, SEI
nº 0017769820.

 ITEM  TURMA  NOME DO LOCAL  ENDEREÇO
 DIA DA
SEMANA
1 

 DIA DA
SEMANA
2 

 DIA DA
SEMANA
3 

 HORÁRIO ATIVIDADE  VAGAS  CH
SEMANAL 

1 1
ASS. DE
MORADORES DO
ADHEMAR
GARCIA

R. Antônio José
da Costa, 204,
Adhemar Garcia,
89230-743

SEG QUI  08h00-
09h00 Funcional 50 2

1 2
ASS. DE
MORADORES DO
ADHEMAR
GARCIA

R. Antônio José
da Costa, 204,
Adhemar Garcia,
89230-743

SEG QUI  09h00-
10h00 Ritmos 50 2

1 3
ASS. DE
MORADORES DO
ADHEMAR
GARCIA

R. Antônio José
da Costa, 204,
Adhemar Garcia,
89230-743

SEG SEX  15h00-
16h00 Funcional 50 2

1 4
ASS. DE
MORADORES DO
ADHEMAR
GARCIA

R. Antônio José
da Costa, 204,
Adhemar Garcia,
89230-743

SEG SEX  16h00-
17h00 Ritmos 50 2

1 5
ASS. DE
MORADORES DO
ADHEMAR
GARCIA

R. Antônio José
da Costa, 204,
Adhemar Garcia,
89230-743

TER   19h30-
20h30 Run 60 1

1 6
ASS. DE
MORADORES DO
ADHEMAR
GARCIA

R. Antônio José
da Costa, 204,
Adhemar Garcia,
89230-743

SEX   07h00-
08h00 Run 60 1

2 7 CASA BRASIL
NORDESTE

R. Helena
Casagrande
Ramos, 1218,
Aventureiro,
89225-599

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

2 8 CASA BRASIL
R. Helena
Casagrande
Ramos, 1218, TER QUI  08h00- Funcional 50 2
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2 8 NORDESTE Ramos, 1218,
Aventureiro,
89225-599

TER QUI  09h00 Funcional 50 2

3 9 UBSF
AVENTUREIRO III

R. Santa Luzia,
s/n, Aventureiro,
89226-300

QUA SEX  08h30-
09h30 Ritmos 50 2

3 10 UBSF
AVENTUREIRO III

R. Santa Luzia,
s/n, Aventureiro,
89226-300

QUA SEX  09h30-
10h30 Funcional 50 2

3 11 UBSF
AVENTUREIRO III

R. Santa Luzia,
s/n, Aventureiro,
89226-300

QUA SEX  14h30-
15h30 Ritmos 50 2

3 12 UBSF
AVENTUREIRO III

R. Santa Luzia,
s/n, Aventureiro,
89226-300

QUA SEX  15h30-
16h30 Funcional 50 2

4 13 CEU
AVENTUREIRO

R. Theonesto
Westrupp, 627,
Aventureiro,
89226-340

SEG QUA  07h00-
08h00 Run 50 2

4 14 CEU
AVENTUREIRO

R. Theonesto
Westrupp, 627,
Aventureiro,
89226-340

SEG QUA SEX 08h00-
09h00 Ritmos 50 3

4 15 CEU
AVENTUREIRO

R. Theonesto
Westrupp, 627,
Aventureiro,
89226-340

SEG QUA  19h00-
20h00 Ritmos 40 2

4 16 CEU
AVENTUREIRO

R. Theonesto
Westrupp, 627,
Aventureiro,
89226-340

SEG QUA  20h00-
21h00 Funcional 50 2

4 17 CEU
AVENTUREIRO

R. Theonesto
Westrupp, 627,
Aventureiro,
89226-340

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

4 18 CEU
AVENTUREIRO

R. Theonesto
Westrupp, 627,
Aventureiro,
89226-340

TER QUI  21h00-
22h00 Run 50 2

5 19
IGREJA NOSSA
SENHORA
APARECIDA

Rua Willy
Schossland,
1220,
Aventureiro,
89224-061

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

5 20
IGREJA NOSSA
SENHORA
APARECIDA

Rua Willy
Schossland,
1220,
Aventureiro,
89224-061

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

IGREJA NOSSA
Rua Willy
Schossland, 08h00-
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5 21 SENHORA
APARECIDA

1220,
Aventureiro,
89224-061

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

5 22
IGREJA NOSSA
SENHORA
APARECIDA

Rua Willy
Schossland,
1220,
Aventureiro,
89224-061

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

6 23 UBSF BOM
RETIRO

R. Otávio Rosa
Filho, s/n, Bom
Retiro, 89202-
400

QUA SEX  15h00-
16h00 Funcional 50 2

6 24 UBSF BOM
RETIRO

R. Otávio Rosa
Filho, s/n, Bom
Retiro, 89202-
400

QUA SEX  16h00-
17h00 Ritmos 50 2

7 25 UBSF BAKHITAS
Rua Albano
Schmidt, 2116,
Boa Vista,
89205-100

SEG QUA  14h00-
15h00 Ritmos 30 2

7 26 UBSF BAKHITAS
Rua Albano
Schmidt, 2116,
Boa Vista,
89205-100

TER QUI  07h00-
08h00 Run 30 2

7 27 UBSF BAKHITAS
Rua Albano
Schmidt, 2116,
Boa Vista,
89205-100

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 30 2

7 28 UBSF BAKHITAS
Rua Albano
Schmidt, 2116,
Boa Vista,
89205-100

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 30 2

8 29 UBSF
BOEHMERWALDT

R. Universidade,
377,
Boehmerwald,
89235-400

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

8 30 UBSF
BOEHMERWALDT

R. Universidade,
377,
Boehmerwald,
89235-400

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

8 31 UBSF
BOEHMERWALDT

R. Universidade,
377,
Boehmerwald,
89235-400

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

9 32 ARENA JOINVILLE
R. Inácio Bastos,
1084, Bucarein,
89202-310

SEG QUA  16h30-
17h30 Ritmos 40 2

9 33 ARENA JOINVILLE
R. Inácio Bastos,
1084, Bucarein,
89202-310

SEG QUA  17h30-
18h30 Ritmos 40 2

R. Inácio Bastos, 19h00-
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9 34 ARENA JOINVILLE 1084, Bucarein,
89202-310

SEG QUA  19h00-
20h00 Ritmos 40 2

9 35 ARENA JOINVILLE
R. Inácio Bastos,
1084, Bucarein,
89202-310

SEG   20h30-
21h30 Ritmos 200 1

9 36 ARENA JOINVILLE
R. Inácio Bastos,
1084, Bucarein,
89202-310

TER QUI  07h30-
08h30 Ritmos 80 2

9 37 ARENA JOINVILLE
R. Inácio Bastos,
1084, Bucarein,
89202-310

TER QUI  08h30-
09h30 Ritmos 80 2

9 38 ARENA JOINVILLE
R. Inácio Bastos,
1084, Bucarein,
89202-310

TER QUI  09h30-
10h30 Funcional 80 2

9 39 ARENA JOINVILLE
R. Inácio Bastos,
1084, Bucarein,
89202-310

TER QUI  19h00-
20h00 Run 60 2

9 40 ARENA JOINVILLE
R. Inácio Bastos,
1084, Bucarein,
89202-310

TER QUI  20h00-
21h00 Funcional 80 2

10 41
ASS. DE
MORADORES DO
BAIRRO COMASA

R. Witmarsum,
1088, Comasa,
89228-130

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

10 42
ASS. DE
MORADORES DO
BAIRRO COMASA

R. Witmarsum,
1088, Comasa,
89228-130

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

10 43
ASS. DE
MORADORES DO
BAIRRO COMASA

R. Witmarsum,
1088, Comasa,
89228-130

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

10 44
ASS. DE
MORADORES DO
BAIRRO COMASA

R. Witmarsum,
1088, Comasa,
89228-130

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

11 45
ASS. DE
MORADORES VILA
PARANAENSE

R. Abelardo
Barbosa,
Comasa, 89228-
470

SEG QUA  14h00-
15h00 Ritmos 50 2

11 46
ASS. DE
MORADORES VILA
PARANAENSE

R. Abelardo
Barbosa,
Comasa, 89228-
470

SEG QUA  15h00-
16h00 Funcional 50 2

12 47
ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO
CUBATÃO

Rua Tim Maia,
34, Cubatão,
89226-827

TER QUI  09h00-
10h00 Ritmos 30 2

12 48
ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO
CUBATÃO

Rua Tim Maia,
34, Cubatão,
89226-827

QUA SEX  08h00-
09h00 Funcional 30 2

Rua Antonio
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13 49 UBSF DA ILHA
Augusto do
Livramento, 289,
Espinheiros,
89228-750

SEG QUA SEX 09h00-
10h00 Ritmos 50 3

13 50 UBSF DA ILHA

Rua Antonio
Augusto do
Livramento, 289,
Espinheiros,
89228-750

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

13 51 UBSF DA ILHA

Rua Antonio
Augusto do
Livramento, 289,
Espinheiros,
89228-750

TER QUI  15h00-
16h00 Funcional 50 2

13 52 UBSF DA ILHA

Rua Antonio
Augusto do
Livramento, 289,
Espinheiros,
89228-750

QUA SEX  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

14 53 PARÓQUIA SÃO
JOÃO BATISTA

R. Miosotes,
145, Fátima,
89229-201

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

14 54 PARÓQUIA SÃO
JOÃO BATISTA

R. Miosotes,
145, Fátima,
89229-201

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

14 55 PARÓQUIA SÃO
JOÃO BATISTA

R. Miosotes,
145, Fátima,
89229-201

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

14 56 PARÓQUIA SÃO
JOÃO BATISTA

R. Miosotes,
145, Fátima,
89229-201

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

15 57 CRAS FLORESTA
R. República da
China, 222,
Floresta, 89211-
420

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

15 58 CRAS FLORESTA
R. República da
China, 222,
Floresta, 89211-
420

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

16 59 UBSF ITAUM
Rua Guanabara,
548, Guanabara,
89224-403

SEG   08h00-
09h00 Funcional 20 1

16 60 UBSF ITAUM
Rua Guanabara,
548, Guanabara,
89224-403

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

16 61 UBSF ITAUM
Rua Guanabara,
548, Guanabara,
89224-403

TER QUI  15h00-
16h00 Funcional 50 2

17 62

ASSOCIAÇÃO
DOS
APOSENTADOS E

R. Evaristo da
Veiga, 255,
Glória, 89230- SEG   15h00-

16h00 Funcional 50 1
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PENSIONISTAS DE
JOINVILLE

Glória, 89230-
743

16h00

17 63

ASSOCIAÇÃO
DOS
APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DE
JOINVILLE

R. Evaristo da
Veiga, 255,
Glória, 89230-
743

SEG   16h00-
17h00 Ritmos 50 1

18 64 UBSF LEONARDO
SCHILICKMANN

R. Jorge Augusto
Emílio Müller,
118, Iririú,
89227-310

TER QUI  07h30-
08h30 Funcional 30 2

18 65 UBSF LEONARDO
SCHILICKMANN

R. Jorge Augusto
Emílio Müller,
118, Iririú,
89227-310

QUA SEX  07h30-
08h30 Ritmos 30 2

19 66
PARÓQUIA NOSSA
SENHORA DE
FÁTIMA

R. Monsenhor
Gercino, 4060,
Itaum, 89230-
290

TER QUI  07h30-
08h30 Ritmos 50 2

19 67
PARÓQUIA NOSSA
SENHORA DE
FÁTIMA

R. Monsenhor
Gercino, 4060,
Itaum, 89230-
290

TER QUI  08h30-
09h30 Funcional 50 2

20 68 UBSF JARDIM
EDILENE

R. Kurt Meinert,
s/n, Jardim
Edilene, 89234-
010

SEG QUA SEX 08h00-
09h00 Ritmos 20 3

21 69 UBSF DOM
GREGÓRIO

Rua Joaquim
Jose Felipe, s/n,
Jardim Iririú,
89227-322

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

21 70 UBSF DOM
GREGÓRIO

Rua Joaquim
Jose Felipe, s/n,
Jardim Iririú,
89227-322

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

21 71 UBSF DOM
GREGÓRIO

Rua Joaquim
Jose Felipe, s/n,
Jardim Iririú,
89227-322

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 50 2

21 72 UBSF DOM
GREGÓRIO

Rua Joaquim
Jose Felipe, s/n,
Jardim Iririú,
89227-322

TER QUI  15h00-
16h00 Funcional 50 2

22 73 CASA BRASIL
NORTE

R. Joanna
Longen Tenfen,
46, Jardim Iririú,
89224-403

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

22 74 CASA BRASIL
NORTE

R. Joanna
Longen Tenfen,
46, Jardim Iririú,
89224-403

TER QUI  15h00-
16h00 Funcional 50 2
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23 75
COMUNIDADE
CRISTO BOM
PASTOR

R. Prof. Eunaldo
Verdi, 175,
Jardim Sofia,
89223-600

SEG QUA  07h00-
08h00 Run 50 2

23 76
COMUNIDADE
CRISTO BOM
PASTOR

R. Prof. Eunaldo
Verdi, 175,
Jardim Sofia,
89223-600

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

23 77
COMUNIDADE
CRISTO BOM
PASTOR

R. Prof. Eunaldo
Verdi, 175,
Jardim Sofia,
89223-600

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

23 78
COMUNIDADE
CRISTO BOM
PASTOR

R. Prof. Eunaldo
Verdi, 175,
Jardim Sofia,
89223-600

TER QUI  19h00-
20h00 Ritmos 50 2

24 79 UBSF JARDIM
PARAISO III

Estr. Timbé,
7130, Jardim
Paraíso, 89226-
500

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

24 80 UBSF JARDIM
PARAISO III

Estr. Timbé,
7130, Jardim
Paraíso, 89226-
500

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

24 81 UBSF JARDIM
PARAISO III

Estr. Timbé,
7130, Jardim
Paraíso, 89226-
500

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

24 82 UBSF JARDIM
PARAISO III

Estr. Timbé,
7130, Jardim
Paraíso, 89226-
500

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

25 83 UBSF MORRO DO
AMARAL

Av. Beira Mar,
s/n, Morro do
Amaral, 89231-
996

QUA SEX  08h00-
09h00 Funcional 18 2

26 84 UBSF MORRO DO
MEIO

R. Itapeva, S/n,
Morro do Meio,,
89215-178

SEG SEX  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

26 85 UBSF MORRO DO
MEIO

R. Itapeva, S/n,
Morro do Meio,,
89215-178

SEG SEX  09h00-
10h00 Funcional 50 2

27 86 CRAS MORRO DO
MEIO

R. Minas Gerais,
5527, Morro do
Meio, 89215-110

SEX   15h00-
16h00 Ritmos 50 1

28 87 UBSF JATIVOCA
Estrada
Jativoca, s/n,
Nova Brasília,
89214-700

SEG QUI  08h00-
09h00 Funcional 20 2

Estrada
Jativoca, s/n, 19h00-
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28 88 UBSF JATIVOCA Jativoca, s/n,
Nova Brasília,
89214-700

TER QUI  19h00-
20h00 Ritmos 30 2

29 89
IGREJA SÃO
FRANCISCO DE
ASSIS

R. Zozel do
Nascimento,
Parque Guarani,
89235-750

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

29 90
IGREJA SÃO
FRANCISCO DE
ASSIS

R. Zozel do
Nascimento,
Parque Guarani,
89235-750

TER QUI  14h00-
15h00 Funcional 50 2

30 91
CEPE - CENTRO
ESPORTIVO
PARANAGUAMIRIM

R. Gen. de
Divisão de
Euclides P
Bueno, 283-341,
Paranaguamirim,
89231-630

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

30 92
CEPE - CENTRO
ESPORTIVO
PARANAGUAMIRIM

R. Gen. de
Divisão de
Euclides P
Bueno, 283-341,
Paranaguamirim,
89231-630

SEG QUA  09h00-
10h00 Funcional 50 2

31 93

ASSOC. DE MOR.
CONJ. HABIT.
MONS.
SEBASTIÃO
SCARZELLO

R. dos
Radialistas, 148,
Petrópolis,
89208-745

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

31 94

ASSOC. DE MOR.
CONJ. HABIT.
MONS.
SEBASTIÃO
SCARZELLO

R. dos
Radialistas, 148,
Petrópolis,
89208-745

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

31 95

ASSOC. DE MOR.
CONJ. HABIT.
MONS.
SEBASTIÃO
SCARZELLO

R. dos
Radialistas, 148,
Petrópolis,
89208-745

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

31 96

ASSOC. DE MOR.
CONJ. HABIT.
MONS.
SEBASTIÃO
SCARZELLO

R. dos
Radialistas, 148,
Petrópolis,
89208-745

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

32 97 SOCIEDADE
DONA FRANCISCA

SC-418, 14586,
Pirabeiraba,
89239-400

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

33 98 CASA KRÜGER
Rodovia SC 418,
14530,
Pirabeiraba,
89239-100

SEG QUA  13h00-
14h00 Ritmos 20 2

33 99 CASA KRÜGER
Rodovia SC 418,
14530,
Pirabeiraba,
89239-100

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 20 2
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34 100
IGREJA SÃO
SEBASTIÃO
QUIRIRI

R. Juvenal
Zapelini, s/n,
Pirabeiraba,

SEG QUA  08h00-
09h00 Funcional 20 2

35 101 SOCIEDADE RIO
DA PRATA

Estrada Dona
Francisca, 3971,
Pirabeiraba,
89239-401

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 40 2

35 102 SOCIEDADE RIO
DA PRATA

Estrada Dona
Francisca, 3971,
Pirabeiraba,
89239-401

TER QUI  15h00-
16h00 Funcional 40 2

36 103 IGREJA SÃO
CRISTÓVÃO

R Laura Auler,
440, Profipo,
89233-200

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

36 104 IGREJA SÃO
CRISTÓVÃO

R Laura Auler,
440, Profipo,
89233-200

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

36 105 IGREJA SÃO
CRISTÓVÃO

R Laura Auler,
440, Profipo,
89233-200

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

36 106 IGREJA SÃO
CRISTÓVÃO

R Laura Auler,
440, Profipo,
89233-200

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

37 107 UBSF PROFIPO
R. Cidade Patos
de Minas, 1-77,
Profipo, 89233-
355

SEG QUA  07h00-
08h00 Run 50 2

37 108 UBSF PROFIPO
R. Cidade Patos
de Minas, 1-77,
Profipo, 89233-
355

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

37 109 UBSF PROFIPO
R. Cidade Patos
de Minas, 1-77,
Profipo, 89233-
355

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

38 110
PARÓQUIA SÃO
FRANCISCO DE
ASSIS

R. Platina, 232,
Saguaçu, 89221-
223

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

38 111
PARÓQUIA SÃO
FRANCISCO DE
ASSIS

R. Platina, 232,
Saguaçu, 89221-
223

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

38 112
PARÓQUIA SÃO
FRANCISCO DE
ASSIS

R. Platina, 232,
Saguaçu, 89221-
223

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

38 113
PARÓQUIA SÃO
FRANCISCO DE
ASSIS

R. Platina, 232,
Saguaçu, 89221-
223

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

R. João Gomes
de Oliveira s/n, 08h00-
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39 114 UBSF KM4 de Oliveira s/n,
Santa Catarina,
89233020

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 50 2

39 115 UBSF KM4
R. João Gomes
de Oliveira s/n,
Santa Catarina,
89233020

TER QUI  09h00-
10h00 Ritmos 50 2

40 116 UBSF ULYSSES
GUIMARÃES

R. Cidade de
Barretos, s/n,
Ulysses
Guimarães,
89230-666

SEG QUA  08h00-
09h00 Funcional 50 2

40 117 UBSF ULYSSES
GUIMARÃES

R. Cidade de
Barretos, s/n,
Ulysses
Guimarães,
89230-666

SEG QUA  15h00-
16h00 Funcional 50 2

40 118 UBSF ULYSSES
GUIMARÃES

R. Cidade de
Barretos, s/n,
Ulysses
Guimarães,
89230-666

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

40 119 UBSF ULYSSES
GUIMARÃES

R. Cidade de
Barretos, s/n,
Ulysses
Guimarães,
89230-666

TER QUI  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

41 120 UBSF VILA NOVA
RURAL

Estrada
Blumenau, s/n -
Próximo a
Estrada Lafin,
Vila Nova,
89237-000

SEG QUA  14h00-
15h00 Funcional 20 2

41 121 UBSF VILA NOVA
RURAL

Estrada
Blumenau, s/n -
Próximo a
Estrada Lafin,
Vila Nova,
89237-000

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 10 2

42 122 UBSF VILA NOVA I
R. Arthur Hille,
241, Vila Nova,
89237208

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 20 2

42 123 UBSF VILA NOVA I
R. Arthur Hille,
241, Vila Nova,
89237208

QUA SEX  15h00-
16h00 Funcional 20 2

43 124 SESC VILA NOVA
R. Alvin Pasold -
Vila Nova, Vila
Nova, 89237410

SEG QUA  07h30-
08h30 Ritmos 50 2

43 125 SESC VILA NOVA
R. Alvin Pasold -
Vila Nova, Vila
Nova, 89237410

SEG   14h00-
15h00 Ritmos 50 1

43 126 SESC VILA NOVA
R. Alvin Pasold -
Vila Nova, Vila SEG QUA  17h00-

18h00 Funcional 50 2
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Nova, 89237410 18h00

43 127 SESC VILA NOVA
R. Alvin Pasold -
Vila Nova, Vila
Nova, 89237410

SEG QUI  19h30-
20h30 Ritmos 40 2

43 128 SESC VILA NOVA
R. Alvin Pasold -
Vila Nova, Vila
Nova, 89237410

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 50 2

43 129 SESC VILA NOVA
R. Alvin Pasold -
Vila Nova, Vila
Nova, 89237410

TER   14h00-
15h00 Funcional 50 1

43 130 SESC VILA NOVA
R. Alvin Pasold -
Vila Nova, Vila
Nova, 89237410

TER   19h30-
20h30 Run 60 1

43 131 SESC VILA NOVA
R. Alvin Pasold -
Vila Nova, Vila
Nova, 89237410

SEX   07h30-
08h30 Run 50 1

 

3-Equipe Mínima:
3.1. A contratada deverá ter equipe suficiente para atender os limites mínimos do objeto

desta contratação, com no mínimo 1 (um) profissional de Educação Física, com registro no Conselho Regional
de Educação Física, por turma a qual está se candidatando, podendo este profissional acumular mais de 1
(uma) turma até o limite estabelecido de horas semanais.

4-Frequência e Periodicidade da execução dos serviços:
4.1. A execução dos serviços deverá ocorrer nas datas, horários e locais estabelecidos no

ato da contratação, de acordo com a indicação e demanda da Administração Pública, uma vez que cada
prestador de serviço a ser contratado deverá ter, no mínimo, 10 horas/aula semanal e, no máximo, 20
horas/aula semanal.

4.1.1. O serviço deverá ser realizado conforme cronograma, iniciando em até 10
(dez) dias corridos após a solicitação da CONTRATANTE.

4.1.1.1. Serão iniciadas as aulas nos núcleos após inscritos o número mínimo de 10 (dez)
alunos.

4.1.1.2. O prestador de serviços contratado poderá auxiliar na divulgação das turmas para
o alcance do número mínimo de alunos, desde que autorizado expressamente pela Secretaria de Esportes.

5-Cronograma de execução dos serviços:
5.1. A presente contratação será um serviço contínuo, com 12 (doze) meses

de execução, prorrogável na forma do Art. 107 da Lei 14.133/2021. 
5.1.1. O prazo de vigência contratual será de 14 (quatorze) meses de vigência, prorrogável

na forma do Art. 107 da Lei 14.133/2021, vez que a contratação está prevista no Plano Plurianual.
6-Local de execução dos serviços:
6.1. Os serviços deverão ser realizados nas datas, locais e horários indicados pela

Administração Pública, conforme demanda, SEI nº 0017769880.
7-Gestor do Contrato:
7.1. A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Esportes de Joinville, sendo esta

responsável pela fiscalização do contrato.
8-Obrigações da Contratada específicas do objeto:
8.1. Fornecer mão-de-obra especializada, mantendo quadro de pessoal técnico qualificado

para realização dos serviços;
8.2. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados

nos locais de execução dos serviços, bem como àqueles provocados em virtude dos serviços executados e da
inadequação de materiais e equipamentos empregados;

8.3. Assumir responsabilidade por todas as despesas necessárias para a prestação do
serviço;

8.4. Arcar, sem ônus para o CONTRATANTE, com o custo de deslocamento dos
profissionais;

8.5. Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade;
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8.6. Transportar, sempre que necessário, às suas expensas, sua equipe, materiais
esportivos fornecidos pela Secretaria de Esportes, até os locais indicados pela CONTRATANTE, além de
manter limpos e inalterados os locais onde atuar;

8.7. Manter, durante a vigência do Termo de Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital de credenciamento. A CONTRATADA não poderá transferir os direitos,
obrigações e atendimentos a terceiros;

8.8. Responder pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a
execução dos serviços ou deles decorrentes;

8.9. Divulgar, mediante autorização e anuência expressa da CONTRATANTE, suas
atividades e vagas abertas em turmas a qual está contratado;

8.10. Observar a não utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos;

8.11. Atender as demandas, independentemente de seu endereço de domicílio;
8.12. Considerar que a possibilidade de feriado municipal não o impede da realização da

prestação do(s) serviço(s), bem como, se realizado em sábados e domingos, quando solicitado;
8.13. Utilizar as definições técnicas, relatórios e orientação definidas por profissional de

Educação Física da Secretaria de Esportes de Joinville, embasadas nas diretrizes técnicas dos programas, para
elaboração das atividades, conforme repasse da metodologia;

8.14. Emitir relatório de produção diária, que deverá ser anexado ao relatório de produção
mensal (do dia 1 até o último dia do mês), a ser encaminhado até o primeiro dia útil do mês subsequente, para
o Coordenador da Área de Atividade Física e Lazer. O relatório deverá contemplar informações sobre os
procedimentos realizados, número de atendimentos, assinatura do responsável pelo núcleo e data de
fechamento do relatório, além de observações gerais que considerar necessárias. A entrega de tal relatório,
seguida da aprovação do Coordenador da Área de Atividade Física e Lazer, é condição essencial para a
certificação de Nota Fiscal;

8.15. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE ou de terceiros, quando tenham sido causados durante a execução dos serviços, bem
como ressarcir danos morais e físicos se causados a Secretaria de Esportes ou ao munícipe;

8.16. Apresentar-se, a cada demanda, com profissional portando documento oficial de
identificação com foto;

8.17. Assumir as despesas de deslocamento, utilização de veículo próprio, hospedagem e
alimentação, próprias ou do seu pessoal quando ocorrer, bem como, todos os custos relativos a mão de obra,
seguros, encargos previdenciários, trabalhistas e quaisquer outros encargos de natureza fiscal e parafiscal,
lucros e outras despesas diretas ou indiretas indispensáveis à execução dos serviços que constituem o objeto
do presente termo, observadas as normas relativas à retenção tributária e as que impliquem elisão da
responsabilidade solidária do CONTRATANTE;

8.18. Substituir, em caso de falta, férias ou afastamento previsto em Lei de algum de seus
colaboradores/prestadores de serviço que esteja a serviço da Secretaria de Esportes, em até 1 hora antes do
início das aulas e comunicar o fato a SESPORTE

8.19. Não divulgar, fotografar e/ou gravar assuntos internos dos núcleos da Secretaria de
Esportes, sem autorização prévia de todas as partes envolvidas;

8.20. Não divulgar sua marca, seus serviços, produtos, nome, logomarca, telefone e/ou
qualquer material que contenha algo que identifique sua empresa, sob pena de DESCREDENCIAMENTO e
aplicação de sanções;

8.21. Garantir que seus profissionais de Educação Física estejam devidamente regularizados
junto ao conselho da classe (CREF), certificando que os profissionais estão com o documento vigente durante
todo período de contrato de prestação de serviço a Secretaria de Esportes;

8.22. Indicar um preposto responsável pela empresa CONTRATADA como contato para
tratar de questões dos atendimentos (alterações de horário, novos atendimentos, outras que sejam por conta
da execução dos serviços), não podendo ser alinhada direto com seus empregados;

8.23. Comparecer à Secretaria de Esportes sempre que houver convocação para repasse
ou atualização de metodologia. A participação nestes treinamentos técnico-operacionais são premissas para a
realização dos serviços objetos deste termo, e poderão ser remunerados como hora/aula regular;

8.24. Observar, sempre que possível, a redução de consumo de energia e de outros
recursos nos núcleos/turmas onde atua;

8.25. Informar formalmente, com no mínimo 30 (trinta) dias, corridos, sobre interesse em
descredenciar-se, de modo que permita a reorganização do núcleo/turma para a efetiva substituição por outro
prestador de serviços contratado.

8.26. Participar do Repasse da Metodologia de trabalho realizado pela Secretaria de
Esportes.

9-Obrigações da Contratante específicas do objeto:
9.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências das unidades,

para a prestação dos serviços nos respectivos núcleos e turmas a qual está contratada;
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
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CONTRATADA, quando necessários a prestação dos serviços;
9.3. Comunicar formalmente a CONTRATADA sobre qualquer falha e/ou irregularidade na

prestação dos serviços, determinando o que for necessário à sua regularização, incluindo prazos e eventuais
sanções em caso de descumprimento;

9.4. Avaliar, notificar, diligenciar, certificar, aprovar ou reprovar os relatórios de produção
encaminhados pela CONTRATADA com identificação dos procedimentos realizados, número de
atendimentos, assinatura do responsável pelo núcleo e data de fechamento do relatório;

9.5. Monitorar a execução dos serviços prestados pela CONTRATADA em conformidade
com o Edital e Anexos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA
das ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

9.6. Fornecer materiais e equipamentos à CONTRATADA sempre que se fizer necessário
para o desenvolvimento das atividades;

9.7. Comunicar a CONTRATADA com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas
o cancelamento das atividades demandadas para os serviços de Atividades Físicas e Esportivas;

9.8. Observar se será necessário realizar o sistema de rodízio, a cada 6 (seis) meses,
quando encerrar o semestre das aulas do núcleo;

9.9. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento deste Termo de Referência.
9.10. Realizar o Repasse da Metodologia de trabalho para a contratada.
9.10.1. Nessa fase, um profissional da Secretaria de Esportes irá orientar a

CONTRATADA sobre como deve ser realizada a prestação dos serviços na turma para a qual está
Contratado.

10-Condições Gerais:
10.1. A gestão será realizada por Comissão de Acompanhamento e Fiscalização ou

Comissão de Recebimento, conforme Instrução Normativa n° 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento, Capítulo VI, Seção IV, V e VI, restando como atores os servidores nomeados para compor a
Comissão.

10.1.1 Caberá à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização designada verificar o
cumprimento pela contratada de todas as condições contratuais.

10.1.2 A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Recebimento será
nomeada em até 5 (cinco) dias corridos, contados da publicação do Contrato.

10.1.3 Define-se como forma de comunicação com a contratada a formal, nos termos do
Decreto n.º 51.742/2022, que aprovou a Instrução Normativa n.º 04/2022 (0015231284) da Secretaria de
Administração e Planejamento.

10.1.4. O pagamento será efetuado parcialmente, de acordo com as medições em
conformidade com o cronograma proposto.

 
10.2. Critério de medição e pagamento
10.2.1. O pagamento será conforme as medições realizadas, de acordo com as horas/aula

executadas, em atendimento as especificações do Termo de Referência.
10.2.2. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar a comprovação da

regularidade trabalhista, previdenciária e FGTS, além de outros documentos que comprovem a regularidade da
contratada nos termos do artigo 92, inciso XVI da Lei 14.133/2021.

10.2.3. Emitir documentos fiscais em observância às regras de retenção dispostas na
Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 2012, sob pena de não aceitação.

10.2.4. O método de avaliação e conformidade dos serviços prestados deverão observar
os padrões mínimos de qualidade e desempenho do item 10.11.

10.2.5. Não serão consideradas para fins de reembolso as horas-deslocamento, aqui
entendidas como o tempo em que se está em deslocamento e em espera (como nos casos de atrasos do meio
de transporte escolhido, seja por qualquer motivo apresentado) da CONTRATADA até o local de realização
do serviço.

 
10.3. Formas e critérios de seleção do fornecedor. 
10.3.1. Serão aceitos no Credenciamento todos os proponentes que atenderem aos

requisitos exigidos em Edital.
10.3.2. Poderão participar do credenciamento pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos,

cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto do Credenciamento;
10.3.3 Ficam impedidos de participar do credenciamento as Pessoas Físicas.
10.3.4. A seleção  dos profissionais se dará por meio do cumprimento de todos os critérios

de habilitação.
10.3.5. As pessoas jurídicas que cumprirem os critérios de habilitação, serão contatadas

pela Secretaria de Esportes para realizar o repasse da metodologia e a escolha do núcleo onde será prestado
o serviço.
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10.3.5.1. Caso exista mais de um contratado interessado no atendimento do mesmo
núcleo/turma, será realizada a avaliação de desempate, SEI nº 0019804872 .

10.3.5.1.1. A avaliação dos proponentes será realizada pela Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização, composta por servidores da Prefeitura Municipal de Joinville/Secretaria de
Esportes designados em portaria específica.

10.3.5.2. Neste caso, será pontuada a formação profissional, o tempo de experiência
profissional e as horas de cursos na área para critério de desempate.

10.3.5.3. Permanecendo o empate, será escolhido o profissional que obtiver maior
pontuação no critério tempo de experiência profissional. Persistindo o empate, será realizado o sorteio.

10.3.5.4. O Contratado melhor classificado terá prioridade na escolha do núcleo/turma. 
10.3.6. Do Rodízio:
10.3.6.1. Será aplicado Sistema de Rodízio, a cada 6 (seis) meses, em caso de haver mais

de 1 (um) prestador de serviço Contratado para uma mesma turma, com as seguintes condicionantes:
10.3.6.2. Ao finalizar o semestre de aulas nos núcleos, caso existam mais empresas

CONTRATADAS do que núcleos a serem atendidos, será realizado o rodízio dos CONTRATADOS, para
que todos tenham oportunidade de prestar o serviço.

10.3.6.3. O rodízio será realizado por ordem de Credenciamento, sendo o primeiro
CONTRATADO, o primeiro a disponibilizar o núcleo para o próximo CONTRATADO prestar o serviço.

10.3.7. Em caso de desistência do processo de Credenciamento para uma ou mais turmas,
a CONTRATADA deverá se manifestar formalmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos.

10.3.8. O proponente deverá apresentar: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, de serviço semelhante com o(s) item(ns) cotado(s),

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
b) Certificado de conclusão de curso em no mínimo uma das especialidades citadas: Ritmos,

Funcional, Run, Ginástica, Fitness, Corrida ou dança.
 
10.4. Documentação compulsória para contratação 
10.4.1. Comprovante de inscrição de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de

Educação Física (CREF) válidos.
10.4.2. Relação dos profissionais que prestarão os serviços.
10.4.3. Comprovante de inscrição dos profissionais relacionados no CREF.
10.4.4. Certificado de conclusão de curso em no mínimo uma das

especialidades citadas: Ritmos, Funcional, Run, Ginástica, Fitness, Corrida ou dança.
 
10.5. Da Subcontratação 
10.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.
 
10.7. Valor estimado para contratação
10.7.1. O custo estimado da contratação é R$ 564.339,74 (quinhentos e sessenta e quatro

mil trezentos e trinta e nove reais e setenta e quatro centavos).
 
10.8. Adequação/disponibilidade orçamentária
10.8.1. Os valores para a presente contratação estão em conformidade com a

previsão orçamentária desta Secretaria;
10.8.2. Estão previstos recursos orçamentários para a presente contratação, que estão

discriminados junto ao documento "Requisição de Compras", que fará parte do presente processo.
 
10.9 Solução encontrada
10.9.1. A descrição da solução, como um todo, se encontra pormenorizada em tópico

específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, constante neste Processo23.0.132587-8 SEI , e consiste em
Credenciamento de Prestadores de Serviços a fim de atender a demanda da Área de Atividade Física e Lazer
da Secretaria de Esportes em atividades sistemáticas do Programa Movimenta Joinville.

 
10.10. Fundamentação da contratação
10.10.1. A presente contratação foi elaborada e fundamentada com base no Estudo

Técnico Preliminar - ETP, constante neste Processo SEI 23.0.132587-8, que compõe o bojo dos documentos
do presente processo de Requisição de Compras.

 
10.11. Critérios e práticas de sustentabilidade
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10.11.1. Como critério e prática de sustentabilidade elencamos as disposições o item
8.24 deste Termo de Referência.

 
10.12. Padrões mínimos de qualidade/desempenho
10.12.1 Deverão ser atendidos, no mínimo:
a) As especificações para o(s) serviço(s) previstas no item 2 do presente Termo de

Referência;
b) Cumprimento dos prazos, horários e locais previstos para as entregas nos itens 4, 5 e 6

do presente Termo de Referência;
c) Cumprir com as obrigações dispostas no item 8 do presente Termo de Referência;
d) Cumprir com a documentação, dispostas no item 10.4 do presente Termo de Referência;
 
10.13. Das sanções
10.13.1. No caso da contratação, as sanções administrativas serão as mesmas dispostas na

Lei 14.133/2021 e no Edital.
 
10.14. Da participação de consórcio
10.14.1. Será admitida a participação de empresas em consórcio, observados os requisitos

legais e regras previstas no Edital.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen, Secretário
(a), em 26/04/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Effting Vanderlinde Furquim,
Coordenador(a), em 26/04/2024, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0021053051 e o código CRC 405E26D7.

Rua Inácio Bastos, 1084 - Bairro Bucarein - CEP 89202-406 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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